
PARECER Nº       , DE 2012 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o 
Projeto de  Lei do S enado nº 28 7, de  20 10, do 
Senador A rthur V irgílio, que dispõe sobre a 
concessão de aposentadoria por invalidez aos 
segurados acometidos pelas doenças ou afecções 
que especifica. 

RELATOR: Senador CÍCERO LUCENA 

 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado nº 287, de 2010, que dispõe sobre a 
concessão de a posentadoria por i nvalidez a os s egurados acometidos p elas 
doenças ou afecções que especifica, é de autoria do eminente Senador Arthur 
Virgílio. 

A pr oposição tr amita no â mbito desta Comissão de  A ssuntos 
Sociais. 

Em sínt ese, o q ue se a lmeja é a crescentar o  a rt. 4 2-A a  Le i nº 
8.213, de 24 de  julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência S ocial, para estabelecer q ue, de sde q ue incapacitantes p ara o 
trabalho, as doenças causadas por sobrecarga na coluna vertebral, ou doença 
renal hipertensiva, adquiridas pelos trabalhadores em transporte rodoviário de 
passageiros o u de  c argas e  a s lesões c ausadas p or e sforço r epetitivo e 
distúrbios osteomusculares relacionados ao trabalho (LER/DORT) excluem as 
exigências previstas no art. 42 da Lei nº 8.213, de 1991. 

Segundo a  justificativa apresentada pelo autor, cada vez mais o 
trabalhador está sujeito a uma variedade maior de doenças em seu ambiente 
de t rabalho, muitas delas incapacitantes, capazes de ensejar a  aposentadoria 
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por invalidez. De acordo com a Previdência Social, as chamadas LER/DORT 
são responsáveis por mais de 65% dos casos reconhecidos de incapacitação. 
São transtornos que acometem a coluna cervical, vasos, ossos, nervos, tendões 
e articulações, principalmente os membros superiores. São consequência das 
más condições de trabalho, pois o processo inflamatório pode ser ocasionado 
por traumatismos p rovenientes d a a ção de  a gentes f ísicos, q uímicos, 
biológicos, ergonômicos, elétricos e mecânicos.  

Argumenta-se ainda, q ue c asos de LER /DORT s ão encontrados 
em tr abalhadores d e ba ncos, pr ocessamento de  d ados e serviços de  
comunicação: no comércio, metalurgia e mineração: na indústria de material 
elétrico, q uímica, a limentícia, g ráfica e  d a b orracha: n os hospitais  e n as 
confecções  e na construção civil, entre outras. 

E, por  f im, c ita o caso e specífico dos motoristas d e tr ansporte 
rodoviário de passageiros e de transporte de cargas, relatando que a atividade 
exige a ação de grupos musculares por anos, o que desencadeia, ao longo do 
tempo, um a sé rie de  le sões q ue o s i ncapacitam de  c ontinuar e xercendo a  
profissão. Essa situação é agravada pela estressante jornada de trabalho, que 
requer prolongada e constante permanência ao volante.  

Esta C omissão, e m a nálise preliminar, a provou P arecer da 
relatoria do Senador Paulo Bauer, alertando para a necessidade de reautuação 
da proposição como Projeto de Lei do Senado – Complementar, em face do 
que determina o art. 201, § 1º, da Constituição Federal. 

Comunicada a  Presidência do S enado F ederal s obre e sta 
deliberação por intermédio do Ofício nº 12, de 2012 – Presidência - CAS, a  
matéria t eve se us a vulsos r epublicados e  promovida su a reautuação pa ra 
projeto de lei complementar, retornando a Comissão de Assuntos Sociais para 
análise de mérito. 

Todavia, em face de  um equívoco na tramitação, apontada pelo 
Senador Roberto Requião, último relator nesta Comissão, e após uma análise 
mais detida, ve rificou-se que o f ormato or iginal de  a presentação de sta 
proposição, na forma de projeto de lei e não de projeto de lei complementar 
estava correta, uma vez que não se trata da hipótese prevista no § 1º do a rt. 
201 da  Constituição, que  di sciplina a a doção de r equisitos e  critérios 
diferenciados pa ra a c oncessão de  a posentadoria especial, mas sim  de  
aposentadoria por invalidez.  
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Em face desta preliminar, e da aprovação do anterior Parecer nº 
69 d a C AS, f oi r emetido o Of ício nº 12, de  2 012, da  Presidência de sta 
Comissão, solicitando a reautuação da matéria, o que foi atendido, razão pela 
qual d iscutimos no vamente o presente projeto de  lei ordinária, a gora sob o  
ângulo de seu mérito. 

Até a presente data não foram apresentadas emendas à  
proposição. 

 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 90, inciso I, combinado com o art. 100, inciso 
I, do Regimento Interno do Senado Federal, compete à Comissão de Assuntos 
Sociais oferecer parecer sobre o presente projeto de lei.  

Alterações promovidas na legislação de regência da Previdência 
Social, m ais e specificamente no P lano de B enefícios da  P revidência S ocial 
(Lei nº 8.213, de 1991) inserem-se no campo da Seguridade Social.  

Normas c om e sse c onteúdo e stão entre a quelas de iniciativa 
comum, previstas n o art. 6 1 da C onstituição F ederal. C abe, a ssim, ao 
Congresso Nacional legislar sobre o te ma, nos termos do a rt. 48 da mesma 
Carta.  

No m érito, importante, preliminarmente, fazer a lgumas 
considerações de ordem técnica, que envolvem a concessão da aposentadoria 
por invalidez assegurada pelo Regime Geral da Previdência Social – RGPS. 

O benefício de prestação continuada decorrente da aposentadoria 
por invalidez é  devido ao segurado que f icar incapacitado permanentemente 
para qualquer trabalho, em virtude de doença ou acidente, e não for passível 
de r eabilitação para o exercício do tr abalho. O  be nefício lhe será pago 
enquanto permanecer nessa condição. 

A le i nã o e specifica qu alquer t ipo de d oença ou l esão 
incapacitante para o trabalho. Note-se também que a existência de doença ou 
lesão não significa ne cessariamente i ncapacidade. P essoas c om doe nças 
como, por  exemplo, diabetes, h ipertensão arterial e tc., ou lesões, tais como, 
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sequelas de  poliomielite, amputações de  se gmentos corporais, po dem 
trabalhar, segundo a exegese legal.  

Se houver, no entanto, um agravamento de natureza anatômica, 
ou f uncional, o u de  e sfera psíquica, que im peça o de senvolvimento d a 
atividade, e ssas doenças e  l esões nã o inc apacitantes podem se  tor nar 
incapacitantes. P or isso, a  c onstatação da incapacidade dá-se por meio de  
perícia médica realizada pelo INSS. 

Assim, u ma c ostureira, po r e xemplo, p ortadora de a rtrose n um 
dos joelhos, po de t ornar-se inapta pa ra exercer funções la borativas q ue 
necessitem permanência em pé ou marcha prolongada, e a utilizar máquinas 
de costura não elétricas. Se a perícia constatar a incapacidade laborativa para 
exercer aquela p rofissão o u qualquer outra q ue lhe g aranta s ua s ubsistência 
terá, evidentemente, reconhecido seu direito ao recebimento da aposentadoria 
por invalidez. 

Não tem direito à aposentadoria por invalidez quem, ao se filiar à 
Previdência Social, já tiver doença ou lesão que geraria o benefício, a não ser 
quando a incapacidade resultar do agravamento da enfermidade.  

Finalmente, pa ra te r dir eito a o benefício, o tr abalhador precisa 
contribuir para a  P revidência S ocial p or, no m ínimo, doze m eses. T odavia, 
existem exceções: o cumprimento do período de carência deixa de ser exigido 
em c aso de  a cidente do tr abalho, b em c omo qua ndo a  in capacidade e stiver 
relacionada c om a s d oenças c onsideradas graves p ela l egislação, que 
atualmente são as seguintes: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 
neoplasia m aligna ( câncer), c egueira, pa ralisia ir reversível e  incapacitante, 
cardiopatia g rave, doença d e P arkinson, e spondiloartrose a nquilosante, 
nefropatia gr ave, e stado a vançado da doença d e P aget (osteíte d eformante), 
AIDS, c ontaminação p or radiação, hepatopatia g rave, f ibrose c ística 
(mucoviscidose). 

Em conclusão, os segurados acometidos por doenças ou afecções 
causadas por s obrecarga na c oluna v ertebral, o u d oença r enal h ipertensiva, 
adquiridas no trabalho em transporte rodoviário de passageiros ou de cargas, 
bem c omo a queles que p ossuam le sões c ausadas por e sforço r epetitivo e  
distúrbios o steomusculares r elacionados ao t rabalho ( LER/DORT), não se 
encontram amparados pela legislação em vigor de forma direta, o que gera 
enorme constrangimento pa ra os se gurados acometidos dessas doenças que, 
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reiteradamente, tê m seu benefício à aposentadoria p or in validez negado, 
sendo-lhes deferido, quando muito, o auxílio-doença. 

 

Na p roposição, o qu e se  pr etende basicamente é  p ossibilitar o  
acesso direto ao benefício de aposentadoria por invalidez. Atualmente o 
segurado fica percebendo auxílio-doença, enquanto permanecer incapacitado, 
podendo ser reabilitado. Somente a comprovação de incapacidade permanente 
por laudo médico seria o suficiente para acesso à aposentadoria por invalidez, 
uma vez que se trata de situação irreversível e que só expõe o (a) segurado (a) 
a constrangimento e humilhações. 

A única ponderação que fazemos e no sentido de alterar o caput 
do a rt. 4 2-A, p ara q ue s eja in cluída a  e xpressão “ dentre o utras f ixadas e m 
regulamento”, pois se permite assim, que o Poder Executivo possa, mediante 
ato n ormativo regulamentar, a crescentar ou tras doenças c omprovadamente 
incapacitantes. 

 

III – VOTO 

Em face do exposto votamos pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 287, de 2010, com a seguinte emenda: 

 

 

EMENDA Nº  1 – CAS 

O caput do art. 42-A, acrescido à Lei nº 8.213, de 1991, pelo art. 
1º d o Projeto de  Le i do S enado nº 287, d e 2 010, pa ssa a tr amitar c om a 
seguinte redação: 
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“Art. 42-A. As d oenças o u af ecções ab aixo i ndicadas, al ém d e 
outras f ixadas e m r egulamento, de sde qu e i ncapacitantes pa ra o t rabalho, 
excluem as  ex igências p revistas n o ar t. 4 2 p ara a co ncessão d e 
aposentadoria por invalidez aos segurados do R egime Geral de Previdência 
Social – RGPS:” 

 

Sala da Comissão, 07 de novembro de 2012. 

 

Senador JAYME CAMPOS, Presidente 

Senador CÍCERO LUCENA, Relator 
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TEXTO FINAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 287, DE 2010 
 

 
Dispõe s obre a  c oncessão da  a posentadoria por  
invalidez aos segurados acometidos pelas doenças 
ou afecções que especifica. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 42-A: 

 
“Art. 42-A. As d oenças o u af ecções ab aixo i ndicadas, al ém d e 

outras f ixadas em  r egulamento, d esde q ue i ncapacitantes p ara o  t rabalho, 
excluem as  ex igências p revistas n o a rt. 4 2 p ara a  co ncessão de  
aposentadoria por invalidez aos segurados do Regime Geral de Previdência 
Social – RGPS: 

 
I – doenças causadas por sobrecarga na coluna vertebral, ou doença 

renal hipertensiva, adquiridas pelos t rabalhadores em t ransporte rodoviário 
de passageiros ou de cargas; e 

II – lesões c ausadas por  e sforço r epetitivo e  di stúrbios 
osteomusculares relacionados ao trabalho (LER/DORT).” 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, 7 de novembro de 2012. 
 

 
 
 

Senador JAYME CAMPOS 
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais 

 






